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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Av Presidente João Pessoa, 422/430 - Centro 
- Itabaiana - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com. br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Necessidade de 
Aquisição de 01 veículo automotivo tipo caminhoneta pickup, tipo 
cabine dupla – zero Km, para atender necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itabaiana–PB. Data de início da Proposta: 
24/09/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 04 de Outubro de 2024. Início da fase 
de lances: 09:01 horas do dia 04 de Outubro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 999928506. E-mail: 
licitacaoitabaiana@ gmail.com. Edital: 
portaldecompraspublicas.com.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas. com.br; www.gov.br/pncp.  

Itabaiana - PB, 19 de Setembro de 2024  
EDNA DE ANDRADE LOURO ARAÚJO 

PREGOEIRA OFICIAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00018/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM FATURAMENTO, PROCESSAMENTO DE DADOS DO SUS; E 
ATUALIZAÇÃO REGULAR E GERENCIAMENTO DO CADASTRO 
NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES) PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITABAIANA PB.  
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00018/2024. 
VIGÊNCIA: até 19/09/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: CT 
Nº 00175/2024 - 19.09.24 - CEILDO BENICIO DE ARAUJO 
73868159487 - R$ 42.000,00.  

Itabaiana, 20 de Setembro de 2024  
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

PREFEITO 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 038, DE 22 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS EM 
RAZÃO DO FALECIMENTO DA VEREADORA 
A SRA. MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA. 

O Prefeito do Município de Itabaiana, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos Artigos 55 e 56, e inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, 
CONSIDERANDO o pesar pelo falecimento da Sra. MARIA DE 
FÁTIMA DE OLIVEIRA vereadora em mandato. 
CONSIDERANDO os notáveis e relevantes serviços prestados a 

este município em sua trajetória política. 
CONSIDERANDO a necessidade de expressar para a família 

enlutada e para público as condolências e luto em respeito à sua 
memória. 
DECRETA: 

Art.1º. Fica decretado luto oficial de três dias, 

compreendendo os dias 22, 23 e 24 de setembro de 2024. 
Art.2º. As repartições públicas municipais deverão 

hastear as bandeiras dos pavilhões em meio-mastro durante o 
período mencionado no art. 1º deste Decreto. 

Art.3º. Os Secretários Municipais ficarão responsáveis 

para identificar e orientar os casos previsto no artigo 2°. 
Art.4º. Este Decreto entra em vigência na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Itabaiana - Paraíba, 22 de setembro de 2024. 

 
Lúcio Flávio Araújo Costa 

Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB 
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